
ESTADüDüACRE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

GABINETE DA DEPUTADA MARIA ANTüNIA

NDICAÇÃO N° _/3_6_/2009

A Deputada que a esta subscreve, em consonância com o
Art. 169 da Resolução 86/90 - Regimento Interno da ALEAC, solicita a Mesa
Diretora encaminhar a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, afim de que seja viabilizado a reforma e ampliação do
Núcleo Poliesportivo Marcos Montes da Silva, localizado no município de
Epitaciolândia.

JUSTIFICATIVA

o núcleo poliesportivo Marcos Montes da Silva, situado à
Rua São Sebastião s/n no bairro José Assem, município de Epitaciolândia. Foi
construído a mais de 10 anos, e durante todo esse tempo de uso por parte da
comunidade, não sofreu nenhuma reforma o que hoje se tome inviável para
estudantes e moradores da localidade a utilização do núcleo para práticas
esportivas, tendo em vista a quadra está totalmente cheia de buracos e não tem
cobertura para os eventos nos períodos chuvosos. Solicitamos ao governo do
Estado Por meio da Secretaria de Obras, a completa reforma do núcleo e
ampliação com a cobertura da quadra poliesportiva.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo", em i'l / /0 /2009.--

~-_._~
Deputada do Partido Progressi~p
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